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ANEXO ÚNICO
HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (Resultado Definitivo da Primeira Prova Escrita Prova Objetiva)
Cargo: A01 - PROCURADOR DO ESTADO NIVEL I

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS

001215e CAROLINA CARVALHO DA SILVA 0000000210736203 7.28 1
001365b CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA 000000024473074X 7.28 1
004153b LUIS GONCALVES DA CUNHA JUNIOR 0000000296171967 7.17 3
002480g FERNANDA PAIVA CARVALHO 0000000011749472 7.11 4
002507a FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS 0000000303589085 7.06 5
001969a EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 0000000225379818 7.00 6
005897k RICARDO GOUVEA GUASCO 0000000289769826 7.00 6
004368a MARCELO FELIPE DA COSTA 0000000440320331 6.94 8
003282h JOÃO PAULO LINARES 0000000299929942 6.89 9
000862k BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA 0000000440462186 6.89 9
000868a BEATRIZ MENEGHEL CHAGAS 0000000320663930 6.89 9
000634i ANDREA CARLA C a G BARBOSA 0000000201783065 6.83 12
006395c SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES JUNIOR 0000000006135579 6.78 13
005943c RITA DE CASSIA IMASHITA BECCA SAKAI 0000000146957027 6.72 14
003966e LUCAS MELO NOBREGA 0000000434674680 6.72 14
003259b JOÃO GILBERTO GONCALVES FILHO 0000000277760525 6.67 16
001722k DANUTA RAFAELA NOGUEIRA DE SOUZA 0000000006556026 6.67 16
001866b DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR 0000000434339532 6.61 18
002952k HECTOR KEITI SATUDI 0000000443538414 6.61 18
005918d RICARDO RUY FUKUARA REBELLO PINHO 0000000348297464 6.61 18
006739i VANESSA ALTRAN OBA 0000000219136336 6.61 18
006253e SAMUEL BERTOLINO DOS SANTOS 0000000408391996 6.56 22
000039f ADRIANA BRIENCE DA SILVA 0000000323471754 6.56 22
001331g CEZAR KAWABATA 0000000058112011 6.56 22
001657d DANIELA PINTO HOLTZ MORAES 0000000437390317 6.50 25
000941g BRUNO CESAR GONCALVES TEIXEIRA 0000000002269808 6.50 25
000617i ANDRE RODRIGUES JUNQUEIRA 0000000440747284 6.50 25
002544g FERNANDO MARTINS DE AGUIAR 0000000250257749 6.50 25
001677j DANIELE PEREIRA 0000000010146191 6.50 25
002328a FABIO VICENTE VETRITTI FILHO 0000000258724687 6.44 30
003002i HEMERSON BORIN LIMA JUNIOR 000000MG13251835 6.44 30
000486i ANA PAULA DOMPIERI GARCIA 0000000256640816 6.44 30
001418h CLAUDIA REGINA VILARES 0000000340982159 6.44 30
003451e JULIA NIELSEN MIRANDOLA 0000000406299122 6.44 30
003551i JULIANA ZENNI TRAVASSOS 0000000130678345 6.44 30
003798j LEONARDO HENRIQUE SOARES 0000000029030030 6.44 30
000460b ANA PAULA ALANIZ MACEDO 0000000330270369 6.39 37
002525c FERNANDO FIETZ BRITO 0000000326070011 6.39 37
002467d FERNANDA LOPES DOS SANTOS 0000000335461657 6.39 37
002644k FLAVIO SOUZA DE ARAUJO 0000000081437022 6.39 37
006958j WILLIAM FABRICIO IVASAKI 0000000303234775 6.39 37
001769d DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO 0000000063615919 6.33 42
001888a DULCE ATALIBA NOGUEIRA LEITE 0000000009363066 6.33 42
001987c EDUARDO WALMSLEY SOARES CARNEIRO 00007041442SDSPE 6.33 42
004046a LUCIANA REGINA MICELLI LUPINACCI 000000030001322X 6.33 42
004206h LUIZ FERNANDO ANGIOLUCCI 0000000252227414 6.33 42
005384d PAULO BRAGA NEDER 000000MG13303392 6.33 42
005623g RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 0000000236683731 6.33 42
005380g PAULO ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS 0000000002678348 6.28 49
002358j FAGNER VILAS BOAS SOUZA 0000000337154090 6.28 49
002270g FABIO AUGUSTO DAHER MONTES 0000000284747476 6.28 49
002807b GISELE NOVACK 0000000275894885 6.28 49
000935a BRUNO BARREIRA OLIVEIRA GONDIM 0000099013001522 6.28 49
000791c ARIANE KABATA 0000000403912465 6.28 49
001556i DANDARA VIEGAS DANTAS 0000000006378338 6.28 49
006608e THALES FRANCISCO AMARAL CABRAL 0000001113302208 6.28 49
006651f THIAGO MESQUITA NUNES 0000000348221198 6.22 57
006800h VERA REGINA JANSON 0000000065181104 6.22 57

CENTRO TÉCNICO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO
Comunicado
O Centro Técnico da Região Metropolitana da Grande São 

Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz publicar 
a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes contra a 
fauna, cujas advertências foram MANTIDAS conforme decisão 
da Comissão Regional de Julgamento, definidos como conclusos, 
cujos autuados não foram localizados para entrega de notifica-
ção via Correios ou pela Polícia Militar Ambiental:

Auto de Infração Ambiental nº: 205071/07
Autuado: JESSE VIEIRA OLIVEIRA
RG: 42.621.153-4
Município da infração: GUARULHOS - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 198610/07
Autuado: RENILTON OLIVEIRA MENDES
CPF: 829.986.637-53
Município da infração: SÃO PAULO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 189158/07
Autuado: JOSÉ MARIA DA SILVA
RG: 29.169.864 - 5
Município da infração: PIRAPORA DO BOM JESUS - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 191457/07
Autuado: FRANCISCO JOAQUIM TOMAZ
CPF: 988.715.958-15
Município da infração: CARAPICUIBA - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 204967/07
Autuado: MANOEL ATANAZIO DA SILVA
RG: 003.309.465-95
Município da infração: BIRITIBA MIRIM - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 169806/07
Autuado: GERFISON MONTEIRO DO VALE
CPF: 733.394.075- 68
Município da infração: SÃO PAULO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 205003/07
Autuado: ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
CPF: 079.432.198-48
Município da infração: FRANCO DA ROCHA - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 189170/07
Autuado: EDILSON DE OLIVEIRA
RG: 20.917.959- 4
Município da infração: ITAPEVI - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 198856/07
Autuado: ORLANDO DUARTE LIMA
RG: 871244
Município da infração: SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 192168/07
Autuado: JOSÉ ROBERTO DA ROCHA
RG: 48.090.788-2
Município da infração: SANTO ANDRÉ - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 198848/07
Autuado: CRISTIANO SOARES SANTOS
RG: 45.429.394 - X
Município da infração: SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 192458/07
Autuado: ANTONIO CARNEIRO ALTINO
CPF: 518.866.343-00
Município da infração: SÃO PAULO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 189205/07
Autuado: CICERO PEREIRA DA SILVA
RG: 20.676.948 - 9
Município da infração: JANDIRA - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 198735/07
Autuado: ALEXANDRE SANTOS SILVA
RG: 29.814.513- 3
Município da infração: BARUERI - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 189163/07
Autuado: GENESIO LUIZ RODRIGUES
RG: 3.305.555- 6
Município da infração: BARUERI – SP
Auto de Infração Ambiental nº: 205054/07
Autuado: LUIS CARLOS BARBOSA
CPF: 806.455.858-15
Município da infração: GUARULHOS - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 205039/07
Autuado: JOCELINO DA SILVA RICO
RG: 8.028.902- 2
Município da infração: FRANCO DA ROCHA - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 211080/08
Autuado: REGINA DA SILVA PINHEIRO
RG: 15.399.672-9
Município da infração: GUARULHOS - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 209199/07
Autuado: SILVIO MARTINS DE ARAUJO
CPF: 192.947.004-53
Município da infração: SÃO PAULO - SP
Auto de Infração Ambiental nº: 205005/07
Autuado: CLEIDE RIBEIRO RABELLO
CPF: 184.145.988-70
Município da infração: SÃO PAULO – SP
Auto de Infração Ambiental nº: 205012/08
Autuado: JOSÉ TELES DE AGUIAR
CPF: 146.448.858-43
Município da infração: SÃO PAULO – SP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL

Portaria do Coordenador de Planejamento 
Ambiental, de 18-1-2010
Designando, com fulcro nos artigos 64 da Lei Estadual nº 

6.544/89 e 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a funcionária Arlete 
Tieko Ohata, RG 11.621.789-3, funcionária e representante 
desta Coordenadoria, para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos termos do contrato nº 04/2009 – Processo 2102/09, que tem 
como objeto Serviços técnicos especializados em Modelagem 
de Dados Espaciais para a formulação da “Infraestrutura de 
Dados Espaciais (DATAGEO)” do Sistema de Administração da 
Qualidade Ambiental – SEAQUA, no âmbito do Contrato Fehidro 
nº 132/2009.

Extrato do 7º Termo Aditivo
Processo: 7149/98
Participes: Estado de São Paulo por meio da sua Secretaria 

de Meio Ambiente/ Coordenadoria de Planejamento Ambiental e 
o Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Objeto: Execução de Plano de Trabalho relacionado ao cum-
primento de exigências do Consema, decorrentes da duplicação 
da Rodovia Fernão Dias (BR-381) – 2ª Etapa, objetivando o con-
trole do impacto no uso e ocupação do solo de treze Municípios 
situados na sua área de influência.

Cláusulas Retificadas: Cláusula Oitava – do Prazo – o prazo 
de execução do presente Convenio é de 132 (cento e trinta e 
dois) meses, a partir da data da celebração 01/06/2000. Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Assinatura: 21/12/09
Extrato de Contrato
Contrato nº 04/2009
Processo: 2.102/2009
Parecer C.J. nº 973/09
Contratante: Coordenadoria de Planejamento Ambiental
Contratada: Fundação de Apoio À Universidade de São 

Paulo - FUSP

Resolução SMA - 4, de 18-1-2010

Dispõe sobre a criação do Colegiado, previsto 
no artigo 4º da Resolução SMA nº 64, de 11 de 
setembro de 2009, e dá providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a Lei no 13.550, de 2 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Cerrado no estado de São Paulo e prevê o detalhamento 
dos estágios de regeneração das diferentes fisionomias deste 
bioma;

Considerando a Resolução SMA nº 64, de 11 de setembro 
de 2009, que dispõe sobre o detalhamento das fisionomias da 
Vegetação de Cerrado e de seus estágios de regeneração,

Resolve:
Artigo 1° - Fica criado Colegiado, no âmbito da Secretaria 

do Meio Ambiente, com a finalidade de analisar os processos de 
licenciamento ambiental, quando for identificado remanescente 
que preserve íntegra a vegetação herbácea nativa das fisiono-
mias campestres naturais de Cerrado (campo limpo de cerrado, 
campo úmido de cerrado e campo sujo), quando as fisionomias 
campestres naturais, em conjunto, ocuparem área contínua 
superior a 50 hectares, ou quando as fisionomias campestres 
naturais compuserem o mosaico de fisionomias de Cerrado em 
fragmentos com área total superior a 400 hectares.

Artigo 2º - o Colegiado será coordenado pelo Departamento 
de Proteção da Biodiversidade, da Coordenadoria de Biodiversi-
dade e Recursos Naturais - CBRN, e será composto por:

I - Um representante titular e um suplente do Departamento 
de Proteção da Biodiversidade - DPB-CBRN-SMA;

II - Um representante titular e um suplente do Instituto 
Florestal - IF-SMA;

III - Um representante titular e um suplente do Instituto de 
Botânica - IBt-SMA;

IV - Um representante titular e um suplente da Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo - FF-SMA;

V - Um representante titular e um suplente da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB.

§ 1º - o Colegiado deverá emitir pareceres técnicos conclu-
sivos, para subsidiar o licenciamento ambiental.

§ 2º - para a análise dos processos pelo Colegiado, é 
necessária a presença de pelo menos um dos representantes da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, que é 
o órgão licenciador.

§ 3º - Especialistas de outras instituições, bem como técni-
cos de outros órgãos da Secretaria do Meio Ambiente poderão 
ser convidados, para as reuniões de análise, quando o colegiado 
entender conveniente.

Artigo 3º - o Colegiado poderá solicitar informações téc-
nicas, dados e inventários existentes, no âmbito da Secretaria 
do Meio Ambiente, e de seus órgãos vinculados, necessários 
ao cumprimento das atribuições estabelecidas nesta Resolução.

Artigo 4º - Ficam nomeados os seguintes representantes 
para compor o Colegiado:

I - do Departamento de Proteção da Biodiversidade - DPB-
CBRN-SMA: Cristina Maria do Amaral Azevedo, portadora do 
RG nº 8.886.188, como titular, e Claudia Terdiman Schaalmann, 
portadora do RG nº 6.999.660, como suplente;

II - do Instituto Florestal - IF-SMA: Giselda Durigan, por-
tadora do RG nº 6.957.729, como titular, e Natália Macedo 
Ivanauskas, portadora do RG nº 22.611.405-3, como suplente;

III - do Instituto de Botânica - IBt-SMA: Emerson Alves da 
Silva, portador do RG nº 000.765.267, como titular, e Mari-
na Crestana Guadia, portadora do RG nº 16.389.715, como 
suplente;

IV - da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 
do Estado de São Paulo - FF-SMA: Angélica Midori Sugieda, 
portadora do RG nº 22.538.259-3, como titular, e Heverton José 
Ribeiro, portador do RG nº 57.473.660, como suplente;

V - da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
- CETESB: Renata Ramos Mendonça, portadora do RG nº 
9.929.768, como titular, e Giovanni Carvalho Foltran, portador 
do RG nº 14.667.689-0, como suplente;

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SMA nº 8.843-2009)

Despacho do Secretário, de 15-1-2010
Face aos elementos constantes dos autos, e à luz do dis-

posto no artigo 26 da Lei Federal 8.666-93, atualizada pelas 
Leis Federais 8.883-94 e 9.648-98, ratifico a inexigibilidade 
de licitação autorizada pela Coordenadora da Coordenadoria 
de Biodiversidade e Recursos Naturais com fundamento no 
inciso XIII do artigo 24 do mencionado diploma legal, para a 
contratação da Universidade de São Paulo (USP), visando à 
prestação de serviços técnicos – Contrato FeHIDRO 178-2007. 
(SMA-12.738-2008)

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS

Retificação do D.O. de 16-1-2010
Na Deliberação CRH - 105, de 10-12-2009
Leia-se como segue, e não como constou:
1) pág. 02, onde se lê artigo 69º (último artigo da Delibera-

ção) leia-se artigo 6º;
2) pág. 05, item 2. – Categoria que pretende representar – 

IV. - Onde se lê: Usuários para Abastecimento Público, leia-se: IV. 
Usuários Agrícolas.

COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

Despacho da Coordenadora, de 13-1-2010
Autorizando, com fundamento no Inciso XIII do artigo 24 

da Lei Federal 8.666/93, a Dispensa de Licitação, para contrata-
ção da Universidade de São Paulo (USP), visando à prestação 
de serviços de elaboração de livros-texto e da realização de 
treinamentos de capacitação visando o aperfeiçoamento da 
gestão de recursos hídricos no Estado de São Paulo. Autorizo, 
ainda, a realização da despesa estimada como necessária para 
suportar o contrato pretendido, no valor total de R$ 383.841,00, 
onerando recursos disponibilizados pelo Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – Fehidro, contrato nº 178/2007.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Processo: SMA 4.164/2008
Contrato: 15/2008
Participantes: Estado de São Paulo – Secretaria do Meio 

Ambiente – Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Natu-
rais e a empresa TAG Agência de Viagens e Turismo Ltda. Objeto: 
contratação de serviços de empresa especializada para forneci-
mento de passagens aéreas

Vigência: 16/09/2009 a 15/12/2010
Parecer Jurídico: SMA C.J. 1065/2009
Alteração processada: acréscimo de 25% ao valor do con-

trato, necessário para atender a demanda de viagens realizadas 
na prestação de serviços

Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 18.542.2610.5719.0000
Fonte de Recurso: 001.001.001
Classificação de Despesa: 33.90.33
Valor do Termo: R$ 25.556,40
Data da Assinatura: 01/12/2009

Objeto: Serviços técnicos especializados em Modelagem 
de Dados Espaciais para a formulação da “Infraestrutura de 
Dados Espaciais (DATAGEO)” do Sistema de Administração da 
Qualidade Ambiental – SEAQUA, no âmbito do Contrato Fehidro 
nº 132/2009.

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Valor Total: de R$ 515.332,00 (quinhentos e quinze mil 

trezentos e trinta e dois reais)
Assinatura: 31/12/2009

COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicados
O Diretor-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo credencia o empregado abaixo relacionado, 
na qualidade de Agente da CETESB – Fiscalização de Fontes 
Móveis, conforme previsto na Norma Administrativa – NA 025.
Credenciado Nº Registro

Maria Beatriz Gallelo 6640

O Diretor-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo credencia o empregado abaixo relaciona-
do, na qualidade de Agente da CETESB – Apoio à Fiscalização 
e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos Naturais e 
Áreas Ambientalmente Protegidas, conforme previsto na Norma 
Administrativa – NA 025.
Credenciado Nº Registro

Antonio Carlos Andrade 790

Retificação do D.O. de 15-1-2010
Na Decisão da Diretoria Plena de 12-01-2010, publicada na 

página 46, onde se lê: Decisão da Diretoria Plena de 12-01-2010, 
leia-se: Decisão da Diretoria n° 011/2010/P, de 12-01-2010.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO

CONSELHO 
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 18-1-2010
Cancelando:
com fundamento no artigo 16, inciso II, do Decreto nº 

24.710, de 7 de fevereiro de 1986, as credenciais de estagiários 
outorgadas aos estudantes de Direito WELLINGTON ANDRADE 
DE OLIVEIRA, LEANDRO GIUSTI BISSI, LARISSA DI CLEMEN-
TE NASCIMENTO, DEBORAH ARAUJO NASCIMENTO e PAULO 
PESTANA DA SILVA, para exercerem, na Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus conheci-
mentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
(CG-E 64/2010)

a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2009, a credencial 
de estagiária outorgada à estudante de Direito ANA PAULA DA 
COSTA, RG 45.820.477-8, para exercer, na Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus conheci-

mentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 24.710, de 
7 de fevereiro de 1986. (CG-E 65/2010)

a pedido, a partir de 6 de novembro de 2009, a credencial 
de estagiária outorgada à estudante de Direito ESNALRA SINE-
RIA VITORIA LIMA DOS ANJOS, RG nº 41.197.696-5, para exer-
cer, na Procuradoria Regional da Grande São Paulo, atividades 
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos 
da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 
16, inciso V, do Decreto nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986. 
(CG-E 66/2010)

a pedido, a partir de 11 de janeiro de 2010, a credencial de 
estagiária outorgada à estudante de Direito TANUSIA STANLEY 
DOS SANTOS, RG 42.947.749-1, para exercer, na Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus 
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 
24.710, de 7 de fevereiro de 1986. (CG-E 67/2010)

a pedido, a partir de 6 de janeiro de 2010, a credencial de 
estagiária outorgada à estudante de Direito VIVIANE PRISCILA 
DOS REIS, RG 40.687.145-0, para exercer, na Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus 
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 
24.710, de 7 de fevereiro de 1986. (CG-E 68/2010)

Credenciando:
como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regio-

nal da Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus 
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, os estudantes de Direito DILSON SANTOS DE SOUZA, 
THEIS BECHELLI CAMARGO, RAFAEL KAYO SAKARAGUI, ALINE 
RUAS, FABIO DE OLIVEIRA MACHADO, ANDREA JERONIMO 
DA COSTAS, GISELI DE ALMEIDA RIBEIRO RAFAEL MEGUMI 
MAKIYAMA e MAUREN VIEIRA CURY M. OLIVEIRA, fazendo 
jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE nº 3, de 18 de 
janeiro de 2008, à bolsa de 80% do valor fixado para o cargo 
de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos 
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 724, de 15 de 
julho de 1993, de conformidade com o artigo 13 do Decreto nº 
24.710, de 7 de fevereiro de 1986, na redação dada pelo Decreto 
nº 48.414, de 7 de janeiro de 2004, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo Subelemento 339036-13 - Programa de Trabalho 
02.12.2400.1510.10000 à conta Código Local 40.01.010 (Procu-
radoria Regional da Grande São Paulo) do orçamento vigente. 
(CG-E 69/2010)

Comunicado
EDITAL Nº 08/2010 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

DEFINITIVO DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA (PROVA OBJETIVA)
O Presidente em Exercício do Conselho da Procuradoria 

Geral do Estado, nos termos do disposto na Lei Complementar 
nº 478, de 18 de julho de 1986, e do Decreto nº 54.387, de 28 
de maio de 2009, Resolve:

I. INFORMAR que o gabarito oficial definivo será divulgado 
no site www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.

II. TORNAR PÚBLICA a lista em ordem de classificação refe-
rente ao Resultado Definitivo da Primeira Prova Escrita (Prova 
Objetiva), realizada no dia 20 de dezembro de 2009, após a 
decisão dos recursos, de acordo com os itens 6 e 7 do Capítulo 
VIII do Edital nº 01/2009 de Abertura de Inscrições (ANEXO 
ÚNICO deste Edital).
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